
 
 
 
 

PORTARIA  Nº. 59/2016 
 

 
SÚMULA: Concede Licença sem vencimento e da outras  
providencias. 
 
 
 
JOSE ROBERTO COCO, Prefeito do Município de 
Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e embasado no Artigo 111 da Lei 
Complementar Municipal n° 13/2012, e considerando de 
interesse da Administração e Requerimento da Servidora 
protocolado Sob o nº 375/16 de 07/03/2016.  
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                                   Art. 1º -  Fica pela presente Portaria concedido a 

Senhora. SALETE NORBIATO DOS SANTOS, funcionária publica 
municipal, ocupante do Cargo efetivo de Zeladora, Licença sem Vencimento de   
01 (um) ano, a serem usufruidas a partir do dia 16/03/2016, com termino 
previsto para 16/03/2017. 
 
                                    Art. 2º - Este Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

 
                                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 
 
 
                                   Paço Municipal, aos 14 de março de 2016.   

 
 
 

                                    JOSE ROBERTO COCO 
                                    Prefeito Municipal 


